
 

2022/77019/005033  

 OFÍCIO Nº 404/2022/GABSEC/SECTUR                         

 

Palmas, 12 de maio de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Conselheiro Relator MANOEL PIRES DOS SANTOS – 1ª RELATORIA 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

NESTA 

 

 

ASSUNTO: EXPEDIENTE No 3722/2022 

                   OFÍCIO Nº 649/2022 – SEPLE 

 

 

 

 

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO, brasileiro, casado, portador 

do CPF nº. 254.331.561-68 e RG nº. 978880 SSP/GO, designado pelo ATO Nº 358 – 

NM, conforme Diário Oficial nº 6.023, de 04 de fevereiro de 2022, residente e 

domiciliado em Palmas/TO. vem à presença de Vossa Excelência, em razão do Despacho 

no 368/2022 RELT1, constante do Expediente  no 3722/2022 referente as 

advertências/recomendações quanto a realização de despesas com o show artístico do 

cantor Wesley Safadão, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), em 

tramitação nesse Egrégio Tribunal de Contas. 

 

1. PRELIMINARMENTE  

 

O Ofício nº 649/2022 - SEPLE foi recebido nesta Secretaria na data de 

11/05/2022 às 17h19min, com prazo de 24(vinte e quatro) horas, logo com término às 

17h19 desta data. Portanto, tempestiva a manifestação. 

 

2. NO MÉRITO 

  

O Ofício nº 649/2022 - SEPLE ordena a ciência da 

advertência/recomendação assinalada no item 8.6, bem como a adoção das providências 

apontadas no item 8.7 e subitens 8.7.1, 8.7.2 (8.7.2.1 e 8.7.2.2), 8.7.3, 8.7.4 e 8.7.5, 

consoante determinação apontada no subitem 8.92, ambos do Despacho nº 368/2022 – 

RELT1, na qualidade de interessado, para formular sua manifestação, podendo ofertar 

documentos. 
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Assim, passamos a prestar os esclarecimentos necessários com relação às 

ocorrências apontadas no Despacho no 368/2022-RELT1, respondendo item a item, 

identificando-os individualmente, conforme abaixo detalhado. 

 

8.6. Nessa vertente, nesta fase preliminar de apuração, revela-se de bom 

alvitre que seja procedida à cientificação do Senhor Hercy Ayres Rodrigues 

Filho (CPF: 254.331.561-68) – Secretário da Cultura e Turismo, a fim 

de advertir/recomendar que, no âmbito do seu poder discricionário, abstenha-se, 

como fundamento lógico, de realizar despesas sem a necessária adequação à lei 

orçamentária anual (Lei 3.843/2021_LOA para 2022), bem assim em inobservância as 

diretrizes preceituadas na lei de diretrizes orçamentárias (Lei 3.839/2021_LDO para 

2022), posto que poderá repercutir para a emissão de juízo negativo quando do exame 

das contas de ordenador da Secretaria da Cultura e Turismo, tendo em vista que podem 

ser consideradas não autorizadas e lesivas ao patrimônio público, nos termos dos arts. 15 

e 16 da LRF. 

 

As despesas estão sendo realizadas com adequação à lei orçamentária 

anual (Lei 3.843/2021_LOA para 2022) e em observância a lei de diretrizes 

orçamentárias, conforme restará demonstrado.  

 

8.7. Mais ainda: vislumbro como medida prospectiva que, no prazo de 

24 horas da ciência deste despacho, o Senhor Hercy Ayres Rodrigues Filho (CPF: 

254.331.561-68) – Secretário da Cultura e Turismo, adote as seguintes providências: 

 

8.7.1. Alimente o SICAP_LCO com toda a documentação inerente à 

contratação do show artístico do cantor Wesley Safadão previsto para ocorrer no 

dia 12.05.2022 durante a realização da 22ª edição da Feira de Tecnologia Agropecuária 

do Tocantins (Agrotins 2022), em consenso com a Instrução Normativa de nº. 03/2017; 

 

Conforme Instrução Normativa nº 08, de 12/12/2017, o SICAP_LCO 

está sendo alimentado com os dados solicitados, tudo dentro do prazo de 5(cinco) dias, 

após a publicação da Portaria de Inexigibilidade o que ocorreu na data de 11/05/2022 

DOE 6085, conforme recibo anexo. 

 

8.7.2. Fundamente e comprove a adequação da despesa com a 

programação de trabalho prevista na Lei Orçamentária Anual (Lei 3.843/2021) para a 

Agência do Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia Criativa_ADETUC, uma 

vez que: 

 

Em atenção ao item 8.7.2, ressaltamos que a Lei 3.902, de 31 de março 

de 2022, criou a Secretaria da Cultura e Turismo, onde está autorizado ao Chefe do Poder 

Executivo a remanejar, transpor, transferir ou utilizar dotações consignadas na Lei 

Orçamentária – LOA, nos termos do art. 8º, verbis 

 

Art. 8º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a: 
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I - criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações 

consignadas na Lei Orçamentária - LOA, mantendo-se:  

a) o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 

despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 

identificadores de uso;  

b) a classificação funcional-programática, expressa por categoria 

de programação, em seu menor nível, inclusive os programas, 

títulos, descritores, as metas e os objetivos;  

II - abrir crédito adicional especial, por meio de Decreto, 

destinado à implantação e manutenção da Secretaria dos Esportes 

e Juventude e Secretaria da Cultura e Turismo;  

II - implementar objetivos, indicadores, metas e ações. 

 

Para tanto, foi aplicada a legislação com a transferência dos direitos e 

obrigação da Adetuc para Sectur, disposto no art. 2º da lei retrocitada.  

 

8.7.2.1. A despesa está classificada por natureza da despesa na 

modalidade de aplicação 90 – aplicação direta, sem correlação com o Anexo IV da Lei 

Orçamentária Anual para 2022 (Lei 3.843/2021, DOE 5993, fls. 386/391), pois a lei 

orçamentária aprovou a execução orçamentária das emendas individuais na ADETUC 

destinando-se à ação 4336 – Fomento à Produção, circulação e promoção da arte, da 

cultura e do turismo cultural, que seria realizado por meio de transferência de recursos 

aos Municípios e Entidades Sem Fins Lucrativos (classificação por natureza da 

despesa, modalidade de aplicação cód. 40 e 50) e, desse modo, com indicativos de que o 

objeto da despesa que se pretende executar não guarda compatibilidade com a 

programação de trabalho originalmente prevista na lei orçamentária anual (Lei 

3.843/2021_LOA), em desacordo com os arts. 57 e 58 da lei de diretrizes orçamentárias 

(Lei 3.839_LDO); 

 

Nesse item esclarece-se que ocorreu o remanejamento do grupo de 

natureza na modalidade de aplicação 40 e 50 para 90, conforme alterações orçamentárias 

anexa, na ação 4336, conforme previsto no art. 6º da Lei 3.843, de 28 de dezembro de 

2021:  

 

Art. 6º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares, com a finalidade de atender às insuficiências nas 

dotações orçamentárias, até o limite correspondente a 30% do 

total da despesa inicialmente fixada em cada esfera orçamentária 

referida no parágrafo único do art. 3º desta Lei, em conformidade 

com o art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, 

mediante a utilização dos seguintes recursos:  

I - reserva de contingência;  

II - excesso de arrecadação;  

III - anulação de dotações orçamentárias;  

IV - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior;  

V - produto de operações de crédito interno e externo.  
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Parágrafo único. Exclui-se do limite fixado no caput deste artigo 

a abertura de créditos adicionais suplementares para atender a 

pessoal e seus encargos, à amortização da dívida e seus encargos, 

precatórios judiciais, convênios, contrapartidas, operações de 

créditos, a ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, as 

ações e serviços públicos de saúde. 

 

Quanto a ação 4336 (Fomento à produção, circulação e promoção da 

arte, da cultura e do turismo cultural) consta no PPA Lei 3.842, de 28/12/2021- 

Quadriênio 2020-2023 (DOE 5998) para o exercício de 2022, Anexo I e Anexo III consta 

a descrição da ação, o que pode ser encontrado no site: planejamento.monitora.to.gov.br, 

a descrição integral da ação que ora colaciona abaixo:  

 

 

 
Portanto, se verifica que a destinação direta do recurso para a Secretária 

está de acordo com a ação acima descrita.  

 

Acrescenta-se que o eixo no qual está especificada essa ação é o 2 – 

Educação, Ciência, Tecnologia & Inovação, sendo que, o programa temático cod. 1158 – 

Cultura com o objetivo de implementar políticas públicas culturais, conforme anexos.  

 

Não há que se falar que a despesa está em desacordo com os artigos 57 

e 58 da lei de diretrizes orçamentárias (Lei 3.839-LDO) não havendo impedimento de 

ordem técnica, posto que o limite do valor total por parlamentar e dos limites de que trata 

o art. 54 desta lei foram respeitados, visto que tudo passa pelo controle da Secretaria do 

Planejamento e Orçamento, órgão que libera os recursos. 

 

O objeto da contratação está devidamente descrito não havendo 

imprecisão que venha a impedir a classificação orçamentária, conforme se vê na descrição 

da ação.   

Não há incidência no inciso III, do art. 58, posto que o recurso provém 

de vária emendas parlamentares. 

 

Que não há, conforme demonstrado acima, incompatibilidade do objeto 

com o programa de trabalho do órgão executor e nem com o PPA. 

 

Assim sendo, não há que se falar em impedimento de ordem técnica e 

a despesas está sendo realizada dentro da regularidade.  
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8.7.2.2. O objeto da despesa totaliza o valor de R$ 

630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), cuja execução está sendo viabilizada por meio 

da soma de diversas emendas parlamentares individuais, evidenciando indícios 

de insuficiência da emenda individual para a cobertura da despesa, em desacordo com 

o artigo 58, da Lei Estadual 3839/2021 c/c no §§1º[1] e 3º do art. 57, também da sobredita 

lei, o qual dispõe que “Os valores das emendas parlamentares e contrapartidas dos 

convenentes devem ser suficientes para atender as ações que se pretendam executar, 

em compatibilidade com os padrões de custos usualmente praticados dentro do Estado 

(...)” 

 

Não há insuficiência de recursos posto que foram indicadas pelos 

deputados diversas emendas que somam um valor superior a despesa e suficiente para 

executar o objeto proposto. 

  

E aqui também não se aplica os incisos dos artigos 57 e 58 da Lei 

Estadual 3839/2021, porque é execução direta pela Secretaria. 

 

Está previsto na Lei 3839, de 07 de dezembro de 2021 a reserva 

orçamentária para atender as emendas parlamentares individuais:  

Art. 55. O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 conterá reserva 

específica para atender a emendas individuais, em conformidade 

com a Emenda Constitucional 27, de 15 de outubro de 2014, que 

serão aprovadas no limite de um inteiro por cento da receita 

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 

Executivo, destinando-se desse montante, no mínimo 25% para 

ações de saúde, devendo ser liberadas proporcionalmente ao 

montante das outras emendas. 

 

                              Seguem anexos os termos de alterações orçamentárias que comprovam 

o repasse das emendas individuais à Secretaria, demonstrando a existência do recurso.  

  

8.7.3. Apresente justificativas para motivar a classificação da despesa 

cujo objeto é a contratação do show artístico do cantor Wesley Safadão na ação 

orçamentária cód.  4336 – Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da 

cultura e do turismo cultural (fls. 245 do DOE nº 5998 – Lei Orçamentária Anual para 

2022, Lei Estadual 3843/2021), uma vez que referida ação está vinculada ao Programa 

Temático cód. 1158 – Cultura (cujo objetivo é “implementar políticas públicas 

culturais”), ou seja, com evidências de não haver compatibilidade entre o objeto da 

despesa e a programação de trabalho da ADETUC (ação de governo prevista na 

LOA/PPA), caracterizando possível “impedimento de ordem técnica” à execução da 

emenda parlamentar, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 58[2] da Lei Estadual 

nº 3.839/2021_ Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2022); 

 

Não há que se falar que a despesa está em desacordo com os artigos 57 

e 58 da lei de diretrizes orçamentárias (Lei 3.839-LDO) não havendo impedimento de 

ordem técnica, posto que o limite do valor total por parlamentar e dos limites de que trata 
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o art. 54 desta lei foram respeitados, visto que tudo passa pelo controle da Secretaria do 

Planejamento e Orçamento, órgão que libera os recursos. 

 

O objeto da contratação está devidamente descrito no processo não 

havendo imprecisão que venha a impedir a classificação orçamentária, conforme se vê na 

descrição da ação.   

Que a contratação também não incide no inciso III, do art. 58, posto que 

o recurso provém de várias emendas parlamentares, cujos valores superam o valor da 

contratação. 

Que não há, conforme demonstrado acima, incompatibilidade do 

objeto com o programa de trabalho do órgão executor e nem com o PPA, conforme 

revisão do PPA na Lei 3842, de 28 de dezembro de 2021 que consta no Anexo I e III, 

sendo a ação 4336 prioridade, publicado no D.O.E. 5998. 

 

Assim sendo, não há que se falar em impedimento de ordem técnica e 

a despesas está sendo realizada dentro da regularidade.  

 

  

8.7.4. Relacionar as políticas públicas e as demandas artísticas culturais 

alcançadas com a contratação; 

 

A Constituição Federal faz a seguinte previsão: 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

 

O Estado do Tocantins implementa as políticas públicas culturais por 

meio da ação 4336 (Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da cultura e do 

turismo cultural), dentro da Secretaria da Cultura e Turismo. 

 

A cultura norteia sua atuação seguindo a definição de diretrizes da 

politica estadual de cultura, que tem como base a lei orgânica do estado, o Sistema de 

Cultura do Tocantins, o Plano Estadual de Cultura e as diretrizes apontadas pela 

Conferência Estadual de Cultura.  

 

O show do artista Wesley Safadão está albergado na ação 4336 sendo 

esta prioritária para o desenvolvimento da cultura no estado do Tocantins, executada 

dentro da Secretaria que prevê em seus objetivos a promoção de feiras, show culturais e 

etc 

Com a realização do show a Secretaria promove ação que mobiliza a 

produção cultural local, incentiva e promove a atividade artística, a integração de artistas 

locais com aqueles de expressão nacional, promovendo assim, o intercâmbio artístico-

cultural, o que impulsiona a cultura de forma ampla no estado.  
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Gerando assim empregos, movimentação do comércio, produzindo 

impactos em área como: produção artística, sonorização, iluminação, cenografia, além de 

área anexas como: hotelaria, transporte, alimentação, bebidas e outros. 

  

8.7.5. Justificar/comprovar que o valor contratado encontra-se dentro 

do valor de mercado para o show do cantor Wesley Safadão, em cotejo com o art. 26, III, 

da Lei 8.666/1993; 

 

Para atender o valor de mercado foram colacionadas nos autos do 

processo SGD nº 2022.77011.000100, 8(oito) notas fiscais comprovando a realização de 

eventos, esclarecendo que as despesas de camarim ficaram a encargo do contratado, cujas 

cópias seguem anexas.  

 

3. PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o recebimento da presente MANIFESTAÇÃO 

e dos documentos que a acompanham, posto que tempestiva e ao final, seja acolhida para 

considerar respondidos todos os questionamentos e declarar a regularidade na 

contratação, pela razoabilidade e por não haver má-fé por parte da gestão, restando 

esclarecidos os pontos apontados no Despacho no 368/2022 RELT1, ao tempo em que 

nos colocamos a inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

 

Atenciosamente,  

 

Assinatura Eletrônica 

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO 

Secretário 
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SGD: 2022/77019/004320 

PROCESSO  : 2022 77011 000100 

INTERESSADO : SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO - SECTUR 

ASSUNTO  : INEXIGIBILIDADE – ART.25, III – CONTRATAÇÃO 

APRESENTAÇÃO MUSICAL 

 

NOTA EXPLICATIVA  

 

A Superintendência do Desenvolvimento da Cultura, em atendimento ao 

PARECER TÉCNICO “CGE Nº40/2022/SUGACI/CGE” da Controladoria Geral 

do Estado, que solicita a ampliação da comprovação do preço, para além das 

notas fiscais já apresentadas anteriormente, através de instrumentos contratuais 

de objeto idênticos a saber:  

Nota fiscal Nº 1516 referente ao show “CELEBRATION” no valor de 

R$600.000,00 (Seiscentos mil reais).  

Nota fiscal Nº 1623 referente ao show em Cuiabá – MT no valor de R$ 

900.000,00 (Novecentos mil reais).  

Nota fiscal Nº 1650 referente ao show em Recife – PE no valor de R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).  

Nota fiscal Nº 1651 referente ao show em Recife – PE no valor de R$ 200.000,00 

(Duzentos mil reais).  

Nota fiscal Nº 1653 referente ao show em Recife – PE no valor de R$ 380.000,00 

(trezentos e oitenta mil reais) perfazendo o valor total no show de Recife – PE 

de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).  

 

Anexo – Notas Fiscais 

 

Palmas, 06 de maio de 2022. 

 

 

RELMIVAM RODRIGUES MILHOMEM 
 Superintendente do Desenvolvimento da Cultura 
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DIÁRIO OFICIAL   No30 ANO XXXIV - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 20226085

5 11505044/4 LAENA REINALDO 
MEDEIROS BRITO LIMA Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 

de Saúde
11/04/2022 a 
25/04/2022

6 11578858/1 LEONARDO BATISTA 
BUBOLZ Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
21/04/2022 a 
25/04/2022

7 145911/2 MANOEL EXPEDITO JOSE Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/04/2022 a 
06/06/2022

8 11579374/1 PADRIA DE PAULA BUCAR Policial Penal Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/12/2021 a 
01/05/2022

9 11601523/1 RAFAEL SANSYO FERREIRA 
DOS SANTOS

Agente de Segurança 
Socioeducativo

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

03/01/2022 a 
11/01/2022

10 11602295/1 RODRIGO AMERICO DE 
FREITAS

Agente de Segurança 
Socioeducativo

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

23/01/2022 a 
31/01/2022

11 1033115/2 WILLIAM NEPUNUCENO 
DA COSTA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
25/03/2022 a 
05/04/2022

ÓRGÃO: Secretaria de Parcerias e Investimentos

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1226797/1 ELIANE GROSSMANN Enfermeiro Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

28/03/2022 a 
08/04/2022

ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 838175/3 APARECIDO ERNESTO 
CARNEIRO DE ASSUMPCAO Motorista Licença para Tratamento 

de Saúde
28/04/2022 a 
27/05/2022

2 1271741/1 ELSON CUNHA ROCHA 
SANTOS Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
09/04/2022 a 
23/04/2022

3 11696800/1 LIZANDRA CARLOS DE 
SOUSA LIMA Assessor Comissionado III Licença para Tratamento 

de Saúde
19/04/2022 a 
03/05/2022

4 931874/1 MARILDA MONTEIRO SILVA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

31/01/2022 a 
05/02/2022

5 1162926/2 PATRICIA BATISTA DE 
OLIVEIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
25/04/2022 a 
09/05/2022

PALMAS-TO, 09 de Maio de 2022.

Dr. ALESSANDRO MIRANDA BRAGA CABRAL
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓRGÃO: Secretaria Executiva da Governadoria

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1233106/6 VALERIA PERIM DA CUNHA Analista II Licença para Tratamento 
de Saúde

04/03/2022 a 
13/03/2022

ÓRGÃO: Secretaria da Educação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 702988/1 MARIA DO ESPIRITO SANTO 
MILHOMEM Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
23/02/2022 a 
04/03/2022

ÓRGÃO: Secretaria da Saúde

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 164863/4 JORGE ELI DIAS DE 
OLIVEIRA Cirurgião Dentista Licença para Tratamento 

de Saúde
15/07/2019 a 
29/07/2019

2 397730/8 JOSEFA FERNANDES DE 
SOUSA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
04/02/2022 a 
13/02/2022

3 924213/2 MARIA ANTONIA SILVA Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

21/01/2022 a 
21/03/2022

4 1214373/1 MARLENE MONTEIRO 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
02/04/2022 a 
01/05/2022

5 1270958/1 NALDENI FERREIRA 
GONCALVES DA MAIA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
18/02/2022 a 
22/02/2022

6 711667/1 RITA DE CASSIA GOMES 
NOGUEIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
03/03/2022 a 
01/04/2022

7 11194235/5 SONIA MARA BRANDAO 
ROCHA LEAL Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
31/10/2021 a 
13/11/2021

8 314411/1 WADIH LANA SAAD Médico Licença para Tratamento 
de Saúde

16/07/2022 a 
31/07/2022

ÓRGÃO: Secretaria da Segurança Pública

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1274783/1 CLAUDIA BORGES DOS 
SANTOS Repórter Fotográfico Licença para Tratamento 

de Saúde
09/02/2022 a 
18/02/2022

ÓRGÃO: Secretaria de Cidadania e Justiça

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11577851/1 ARLISSON VIEIRA ALVES 
RIBEIRO Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
07/03/2022 a 
13/03/2022

PALMAS-TO, 09 de Maio de 2022.

Dr. ALESSANDRO MIRANDA BRAGA CABRAL
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 06 DE MAIO DE 2022.

Divulgação da lista definitiva com as entidades 
representantes da Sociedade Civil, aptas a concorrer 
ao Fórum de Eleição do Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CEDI/TO), Biênio 2022/2024. 

A Comissão Eleitoral do CONSELHO ESTADUAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA (CEDI/TO), no uso da competência que 
lhe confere o disposto na Resolução Nº 01, de 09 de março de 2022, 
publicado no Diário Oficial nº 6.051, de 18 de março de 2022.

Considerando o prazo final para interposições de acordo com 
o Edital 01/2022, publicado no Diário Oficial Nº 6.053, de 22 de março 
de 2022, e a Resolução Nº 04, de 30 de março de 2022 (Retificação do 
Edital), publicada no Diário Oficial Nº 6.064, de 06 de abril de 2022, a 
Comissão Eleitoral, torna público a todos os interessados e participantes a 
relação definitiva das entidades representantes da Sociedade Civil, aptas 
a concorrerem ao Fórum de Eleição do CEDI/TO - Biênio 2022/2024. 

1. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmas/TO  
(APAE);

2. Associação de Aposentados e Pensionistas de Paraíso e 
Região (AAPOPAR);

3. Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de Palmas 
e Região (APIPAR);

4. Associação de Cuidadores (AC);

5. Conselho Regional de Enfermagem (COREN/TO);

6. Conselho Regional de Medicina (CRM/TO);

7. Conselho Regional de Psicologia (CRP/TO);

8. Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/TO);

9. Federação das APAES Do Estado do Tocantins (FEAPAES/TO); 

10. Instituto Brasileiro de Direitos as Famílias (IBDFAM); 

11. Pastoral da Pessoa Idosa (PPI);

12. Sindicato dos Profissionais da Enfermagem (SEET);

13. Universidade da Maturidade (UFT/UMA).

Ione Bernardo Granjeiro
Presidente da Comissão Eleitoral 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

PORTARIA Nº 81/2022/GABSEC/SECTUR,  
DE 10 DE MAIO DE 2022. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO -  
SECTUR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.902, de 31 
de março de 2022 e ATO nº 358 - NM, publicado no DOE edição nº 6.023, 
de 04 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de musico que 
simbolize a atividade artística cultural, para apresentação de show, no 
evento “22ª Feira de Tecnologia Agropecuária do Tocantins - AGROTINS 
2022”, a fim de atender as necessidades de apoio, circulação e fomento 
dos eventos culturais do Estado do Tocantins;
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CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado; 

CONSIDERANDO que por se tratar de apresentação artística 
musical regional, esta contratação está amparada no art. 25, III, da Lei  
nº 8.666/1993 e a tudo quanto consta do Processo nº 2022/77011/000157;

RESOLVE: 

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no art. 25, III,  
da Lei Federal 8.666/93, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas 
no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais): 

I - Pessoa jurídica: DORIVAN BORGES DA SILVA 31103758187 
CNPJ: 12268721/0001-66, Nome Fantasia: DORIVAN;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO - SECTUR, aos 10 dias do mês de maio de 2022. 

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário 

PORTARIA Nº 82/2022/GABSEC/SECTUR,  
DE 10 DE MAIO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO -  
SECTUR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.902, de 31 
de março de 2022 e ATO nº 358 - NM, publicado no DOE edição nº 6.023, 
de 04 de fevereiro de 2022; 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir: 

NÚMERO DE 
CONTRATO

NÚMERO DO 
PROCESSO

FISCAL DE 
CONTRATO FISCAL SUBSTITUTO OBJETO DO CONTRATO

06/2022/SUPERCULT/
SECTUR 2022/77011/000157

BRAYAN LUCAS 
GONÇALVES LIAL.

MATRÍCULA: 
11722428-2

LUKAS RHYERE 
NEGRE GUIMARAES. 

MATRÍCULA:11664533-1

Contratação de apresentação 
musical com o objetivo de promover 
políticas públicas e atender as 
demandas Artísticas Culturais 
do Estado do Tocantins, para a 
realização do evento “22ª Feira 
de Tecnologia Agropecuária do 
Tocantins - AGROTINS 2022”. 

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas; 

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências; 

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO - SECTUR, aos 10 dias do mês de maio de 2022. 

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário 

PORTARIA Nº 83/2022/GABSEC/SECTUR,  
DE 10 DE MAIO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO -  
SECTUR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.902, de 31 
de março de 2022 e ATO nº 358 - NM, publicado no DOE edição nº 6.023, 
de 04 de fevereiro de 2022; 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir: 

NÚMERO DE 
CONTRATO

NÚMERO DO 
PROCESSO FISCAL DE CONTRATO FISCAL SUBSTITUTO OBJETO DO CONTRATO

05/2022/SUPERCULT/
SECTUR 2022/77011/000104

LUKAS RHYERE 
NEGRE GUIMARAES. 

MATRÍCULA: 
11664533-1 

BRAYAN LUCAS 
GONÇALVES LIAL.

MATRÍCULA: 
11722428-2

Contratação de apresentação 
musical com o objetivo de 
promover políticas públicas e 
atender as demandas Artísticas 
Cu l t u ra i s  do  Es tado  do 
Tocantins, para a realização do 
evento “22ª Feira de Tecnologia 
Agropecuária do Tocantins - 
AGROTINS 2022”. 

Art. 2º São atribuições do fiscal:

 I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas; 

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

 III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

 IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 



12/05/2022 15:52 Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Recibo de Licitação - 1ª Fase

https://www.tce.to.gov.br/sicap/licitacoes/sicap-lo/fase01/reciboFase1.php?chave=699596 1/1

© 2022 Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Emitido em 12/05/2022 15:55:17 por ***33156***

Toggle navRecibo de Entrega - 1ª fase

Unidade Gestora
45.270.459/0001-43 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
Código de Entrega
45270459000143-77011000100 022-699596L
Data Publicação
11/05/2022

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Publica

 SICAP-LCO - Licitações, Contratos e Obras
 

O Tribunal de Contas do Tocantins, atesta o recebimento de informações referentes à 1ª fase -
Inexigibilidade - do processo administrativo 77011000100 /2022. Assinaturas: 

 

12/05/2022 15:18:48 por ***87274*** (Responsável Autorizado) 
 12/05/2022 15:44:59 por ***33156*** (Gestor) 

 



ANO XXXIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5998 245

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 008

10 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS - ENTIDADES VINCULADAS
820 - Agência do Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia Criativa - ADETUC

PROGRAMA DE TRABALHO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Lei no 4.320/64, Art. 2o, §2o, II.

Especificação Fonte Total
Pessoal e
Encargos

Sociais

Juros e
Encargos da

Dívida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização
da Divída

Reserva de
Contingência

13 - Cultura 12.147.875 11.907.875 240.000

391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 270.000 50.000 220.000

1158 - Cultura 270.000 50.000 220.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 270.000 50.000 220.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Patrimônio cultural implementado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 50.0

1.500.0000.000 90.000 50.000 40.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Patrimônio cultural implementado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 50.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

392 - Difusão Cultural 11.877.875 11.857.875 20.000

1158 - Cultura 11.877.875 11.857.875 20.000

4333 - Fomento e preservação da cultura. 100.000 100.000

4333 - Fomento e preservação da cultura.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Cultura dos povos tradicionais
fortalecida.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 40.0

1.500.0000.000 100.000 100.000

4334 - Gestão do sistema de cultura do Tocantins 90.000 70.000 20.000

4334 - Gestão do sistema de cultura do Tocantins
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Sistema Estadual de Cultura gerido.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 40.0

1.500.0000.000 90.000 70.000 20.000

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural. 11.687.875 11.687.875

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.500.0000.000 120.000 120.000

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.500.0000.104 11.147.875 11.147.875

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.700.0000.000 420.000 420.000
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23 - Comércio e Serviços 5.600.000 1.300.000 4.300.000

695 - Turismo 5.600.000 1.300.000 4.300.000

1155 - Industria, Comércio, Serviços, Mineração e
Turismo 5.600.000 1.300.000 4.300.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas. 3.695.000 45.000 3.650.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.500.0000.000 45.000 45.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.500.0000.104 800.000 800.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.700.0000.000 1.500.000 1.500.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.754.0000.000 1.350.000 1.350.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural 435.000 435.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Destinos turísticos promovidos e
divulgados.
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.500.0000.000 135.000 135.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Destinos turísticos promovidos e
divulgados.
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.700.0000.000 300.000 300.000

4338 - Gestão do observatório do turismo 641.000 241.000 400.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.500.0000.000 61.000 61.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.754.0000.000 400.000 400.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos. 519.000 269.000 250.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.500.0000.000 89.000 89.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.754.0000.000 250.000 250.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa. 310.000 310.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Pessoa qualificada
Unidade: Unidade
Qtde: 400.0

1.500.0000.000 70.000 70.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Pessoa qualificada
Unidade: Unidade
Qtde: 400.0

1.700.0000.000 240.000 240.000

04 - Administração 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

122 - Administração Geral 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

4327 - Manutenção de serviços de transporte 92.000 92.000

1.500.0000.000 92.000 92.000

4328 - Manutenção de recursos humanos 7.025.218 7.025.218

1.500.0000.000 7.025.218 7.025.218

4331 - Coordenação e manutenção dos serviços
administrativos gerais 520.000 455.000 65.000

1.500.0000.000 520.000 455.000 65.000

4360 - Manutenção de serviços de informática 88.000 68.000 20.000

1.500.0000.000 88.000 68.000 20.000

TOTAIS 25.473.093 7.025.218 13.822.875 4.625.000

FISCAL 25.473.093 7.025.218 13.822.875 4.625.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 008

10 - GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS
880 - Agência de Mineração do Estado do Tocantins - AMETO

PROGRAMA DE TRABALHO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Lei no 4.320/64, Art. 2o, §2o, II.

Especificação Fonte Total
Pessoal e
Encargos

Sociais

Juros e
Encargos da

Dívida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização
da Divída

Reserva de
Contingência

22 - Indústria 115.000 115.000

663 - Mineração 115.000 115.000

1155 - Industria, Comércio, Serviços, Mineração e
Turismo 115.000 115.000

4358 - Levantamento e inspeções  em
empreendimentos minerais 115.000 115.000

4358 - Levantamento e inspeções  em
empreendimentos minerais
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Levantamento e inspeção realizado
Unidade: Unidade
Qtde: 20.0

1.500.0000.000 115.000 115.000

04 - Administração 1.251.756 816.756 285.000 150.000

122 - Administração Geral 1.054.756 816.756 238.000

1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo 1.054.756 816.756 238.000

4325 - Manutenção dos serviços administrativos
gerais 120.000 120.000

1.500.0000.000 120.000 120.000

4329 - Manutenção dos serviçoes de recursos
humanos. 816.756 816.756

1.500.0000.000 816.756 816.756



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 023

30 - SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS
550 - Fundo Estadual de Saúde

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS, GRUPOS DE NATUREZA E FONTES

Lei no 4.320/64, Art. 2o, §1o, IV.

Especificação Total
Pessoal e
Encargos

Sociais

Juros e
Encargos da

Dívida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização
da Divída

Reserva de
Contingência

1.500.0000.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 54.861.849 54.861.849

1.500.1002.102 - Recursos Não Vinculados de Impostos - Identificação das
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.249.503.442 945.138.151 293.465.291 10.900.000

1.500.1002.104 - Recursos não Vinculados de Impostos -  Identificação das
Despesas com ações e Serviços Públicos de Saúde. 30.029.250 14.278.000 15.751.250

1.600.0000.246 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

4.000.000 4.000.000

1.600.0000.247 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde -  Atenção Primária

600.000 600.000

1.600.0000.248 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Gestão SUS

600.000 600.000

1.600.0000.250 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde -Atenção Especializada - MAC

350.000.000 3.000.000 347.000.000

1.600.0000.251 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

8.200.000 8.200.000

1.601.0000.215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde.

21.000.000 21.000.000

1.602.0000.247 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Recursos Destinados ao Enfrentamento da
COVID-19 no Bojo da Ação 21C0. - Atenção Primária

100.000 100.000
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ANEXO IV

DISCRIMINAÇÃO DAS EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
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Dep. Amália Santana 1.500.0000.104999901
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.40 500.000

Dep. Amália Santana 1.500.0000.104999901 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes 2328 - Promoção e apoio aos eventos de lazer 3.3.50.43 300.000

Dep. Amália Santana 1.500.1002.104999901 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 1.500.000

Dep. Amália Santana 1.500.0000.104999901 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação 1148 - Desenvolvimento energético do Estado 4.4.40.42 1.500.000

Dep. Amália Santana 1.500.0000.104999901 42890 - Fundo Social de Solidariedade do
Estado do TO - FUST

4035 - Distribuição de material à população
em vulnerabilidade social. 3.3.90.32 585.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Amélio Cayres 1.500.0000.104999902
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 300.000

Dep. Amélio Cayres 1.500.0000.104999902 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.40.42 985.000

Dep. Amélio Cayres 1.500.1002.104999902 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 1.100.000

Dep. Amélio Cayres 1.500.0000.104999902 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 600.000

Dep. Amélio Cayres 1.500.0000.104999902 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação 1110 - Estruturação das edificações públicas 4.4.40.42 1.400.000

SUBTOTAL 4.385.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL

Dep. Antônio Andrade 1.500.0000.104999903
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 1.000.000

Dep. Antônio Andrade 1.500.1001.104999903 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.90.51 1.000.000

Dep. Antônio Andrade 1.500.1002.104999903 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 1.385.000

Dep. Antônio Andrade 1.500.0000.104999903 42890 - Fundo Social de Solidariedade do
Estado do TO - FUST

4035 - Distribuição de material à população
em vulnerabilidade social. 3.3.90.32 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Cláudia Lélis 1.500.0000.104999904
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 1.485.000

Dep. Cláudia Lélis 1.500.0000.104999904 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.40.42 803.750

Dep. Cláudia Lélis 1.500.1002.104999904 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.90.52 1.096.250

Dep. Cláudia Lélis 1.500.0000.104999904 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.0000.104999905 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.90.51 600.000

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.0000.104999905 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2325 - Promoção e apoio a eventos e projetos
desportivos e paradesportivos 3.3.50.41 600.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL
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Dep. Eduardo Siqueira Campos 1.500.0000.104999907 31010 - Secretaria da Segurança Pública 1084 - Reaparelhamento das unidades de
segurança pública 4.4.90.52 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Elenil da Penha 1.500.0000.104999908
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 1.000.000

Dep. Elenil da Penha 1.500.1002.104999908 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

3.3.90.30 1.315.500

Dep. Elenil da Penha 1.500.0000.104999908 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 2.069.500

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Fabion Gomes 1.500.1002.104999909 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

3.3.40.41 1.096.250

Dep. Fabion Gomes 1.500.0000.104999909 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 3.288.750

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Issam Saado 1.500.0000.104999910
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 1.000.000

Dep. Issam Saado 1.500.1001.104999910 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.40.42 500.000

Dep. Issam Saado 1.500.1001.104999910 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.50.42 200.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.1002.104999905 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 1.285.000

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.0000.104999905 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 4.4.40.42 800.000

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.0000.104999905 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 800.000

Dep. Cleiton Cardoso 1.500.0000.104999905 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO

4495 - Conservação e Manutenção da Malha
Viária 4.4.40.42 300.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Eduardo do DERTINS 1.500.1002.104999906 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 1.100.000

Dep. Eduardo do DERTINS 1.500.0000.104999906 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação 1110 - Estruturação das edificações públicas 4.4.40.42 1.000.000

Dep. Eduardo do DERTINS 1.500.0000.104999906 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO 3114 - Pavimentação de vias urbanas 4.4.40.42 1.000.000

Dep. Eduardo do DERTINS 1.500.0000.104999906 42890 - Fundo Social de Solidariedade do
Estado do TO - FUST

4035 - Distribuição de material à população
em vulnerabilidade social. 3.3.50.43 1.285.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Eduardo Siqueira Campos 1.500.0000.104999907
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 1.200.000

Dep. Eduardo Siqueira Campos 1.500.0000.104999907 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2325 - Promoção e apoio a eventos e projetos
desportivos e paradesportivos 3.3.50.41 1.085.000

Dep. Eduardo Siqueira Campos 1.500.1002.104999907 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

4.4.90.52 1.100.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL
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SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Jair Farias 1.500.1002.104999912 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

4.4.40.42 1.100.000

Dep. Jair Farias 1.500.0000.104999912 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 1.315.500

Dep. Jair Farias 1.500.0000.104999912 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 4.4.40.42 1.969.500

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.0000.104999913
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 500.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.0000.104999913
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.43 500.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.1001.104999913 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.40.42 300.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.0000.104999913 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes 2328 - Promoção e apoio aos eventos de lazer 3.3.50.43 700.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.1002.104999913 30550 - Fundo Estadual de Saúde 3099 - Ampliação e modernização da rede de
serviços de saúde no Estado 3.3.40.41 785.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.1002.104999913 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

3.3.40.41 600.000

Dep. Jorge Frederico 1.500.0000.104999913 31010 - Secretaria da Segurança Pública 1084 - Reaparelhamento das unidades de
segurança pública 3.3.90.30 500.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL

Dep. Issam Saado 1.500.0000.104999910 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.40.42 300.000

Dep. Issam Saado 1.500.1002.104999910 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 500.000

Dep. Issam Saado 1.500.1002.104999910 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 4.4.40.42 596.250

Dep. Issam Saado 1.500.0000.104999910 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2068 - Fortalecimento das cadeias produtivas
agropecuárias 4.4.40.42 288.750

Dep. Issam Saado 1.500.0000.104999910 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO

4495 - Conservação e Manutenção da Malha
Viária 4.4.40.42 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Ivory de Lira 1.500.0000.104999911
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 500.375

Dep. Ivory de Lira 1.500.0000.104999911 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.40.42 400.000

Dep. Ivory de Lira 1.500.1002.104999911 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

3.3.90.30 1.096.250

Dep. Ivory de Lira 1.500.0000.104999911 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 4.4.50.42 488.000

Dep. Ivory de Lira 1.500.0000.104999911 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO 3111 - Estruturação  de obras de arte especial 4.4.40.42 900.375

Dep. Ivory de Lira 1.500.0000.104999911 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO 3114 - Pavimentação de vias urbanas 4.4.40.42 1.000.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL
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Dep. Luana Ribeiro 1.500.0000.104999915 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação 1110 - Estruturação das edificações públicas 4.4.40.42 1.288.750

Dep. Luana Ribeiro 1.500.0000.104999915 42890 - Fundo Social de Solidariedade do
Estado do TO - FUST

4035 - Distribuição de material à população
em vulnerabilidade social. 3.3.40.41 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 500.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 300.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2045 - Desenvolvimento de atividades de
iniciação esportiva 3.3.50.41 200.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2045 - Desenvolvimento de atividades de
iniciação esportiva 3.3.90.30 100.000

Dep. Nilton Franco 1.500.1002.104999916 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 446.250

Dep. Nilton Franco 1.500.1002.104999916 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4356 - Assistência farmacêutica 3.3.50.41 650.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 500.000

Dep. Nilton Franco 1.500.0000.104999916 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 1.688.750

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Olyntho Neto 1.500.0000.104999917
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas. 4.4.40.42 800.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL

Dep. Jorge Frederico 1.500.0000.104999913 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 500.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.0000.104999914 09030 - Polícia Militar do Estado do Tocantins
- PMTO

2006 - Fortalecimento do policiamento
preventivo e ostensivo 4.4.90.52 200.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.0000.104999914
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 385.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.0000.104999914 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1118 - Construção, reforma e ampliação de
infraestrutura esportiva 4.4.40.42 500.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.0000.104999914 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2325 - Promoção e apoio a eventos e projetos
desportivos e paradesportivos 3.3.40.41 300.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.1002.104999914 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

3.3.90.30 1.200.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.1002.104999914 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 600.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.1002.104999914 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 600.000

Dep. Leo Barbosa 1.500.0000.104999914 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação 1148 - Desenvolvimento energético do Estado 4.4.40.42 600.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Luana Ribeiro 1.500.1002.104999915 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4356 - Assistência farmacêutica 3.3.40.41 1.096.250

Dep. Luana Ribeiro 1.500.0000.104999915 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2010 - Apoio a realização de eventos
agropecuários 3.3.40.41 1.000.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL
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Dep. Ricardo Ayres 1.500.0000.104999919 31010 - Secretaria da Segurança Pública 2082 - Suporte e modernização tecnológica às
unidades de segurança pública 4.4.90.52 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Valdemar Júnior 1.500.1002.104999920 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

4.4.40.42 1.100.000

Dep. Valdemar Júnior 1.500.0000.104999920 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 1.315.500

Dep. Valdemar Júnior 1.500.0000.104999920 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 4.4.40.42 1.969.500

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.0000.104999921
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 888.750

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.0000.104999921 17010 - Secretaria da Cidadania e Justiça
2329 - Implementação da política estadual dos
direitos da criança e do adolescente e primeira
infância

3.3.50.41 300.000

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.0000.104999921 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2045 - Desenvolvimento de atividades de
iniciação esportiva 3.3.50.41 400.000

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.1002.104999921 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

3.3.90.30 500.000

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.1002.104999921 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 596.250

Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.0000.104999921 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO

4495 - Conservação e Manutenção da Malha
Viária 4.4.40.42 200.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL

Dep. Olyntho Neto 1.500.1001.104999917 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.40.42 744.375

Dep. Olyntho Neto 1.500.1002.104999917 30550 - Fundo Estadual de Saúde 3099 - Ampliação e modernização da rede de
serviços de saúde no Estado 4.4.40.42 1.096.250

Dep. Olyntho Neto 1.500.0000.104999917 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO

3059 - Restauração e conservação de estradas
estaduais pavimentadas CREMA 4.4.40.42 744.375

Dep. Olyntho Neto 1.500.0000.104999917 41010 - Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social

2078 - Fortalecimento do sistema de segurança
alimentar e nutricional do Tocantins 3.3.40.41 1.000.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Prof. Júnior Geo 1.500.1001.104999918 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.90.51 1.096.250

Dep. Prof. Júnior Geo 1.500.1002.104999918 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4113 - Oferta de ações e serviços de MAC
Ambulatorial e hospitalar nas unidades
hospitalares próprias

4.4.90.52 548.125

Dep. Prof. Júnior Geo 1.500.1002.104999918 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 4.4.90.52 548.125

Dep. Prof. Júnior Geo 1.500.0000.104999918 31010 - Secretaria da Segurança Pública 1039 - Expansão e adequação das unidades de
segurança pública 4.4.90.51 1.096.250

Dep. Prof. Júnior Geo 1.500.0000.104999918 31010 - Secretaria da Segurança Pública 1084 - Reaparelhamento das unidades de
segurança pública 4.4.90.52 1.096.250

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Ricardo Ayres 1.500.1001.104999919 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.90.51 1.385.000

Dep. Ricardo Ayres 1.500.1002.104999919 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.40.42 2.000.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
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Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.1001.104999923 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

1086 - Construção, reforma e ampliação de
unidade escolar 4.4.40.42 800.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.0000.104999923 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2045 - Desenvolvimento de atividades de
iniciação esportiva 3.3.90.30 500.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.1002.104999923 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 4.4.90.52 400.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.1002.104999923 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

4.4.90.52 800.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.0000.104999923 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

2020 - Desenvolvimento da política e funções
urbanas 4.4.40.42 985.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Zé Roberto Lula 1.500.0000.104999924 20600 - Fundo de Desenvolvimento
Econômico - FDE

4071 - Fortalecimento de cadeias e arranjos
produtivos 4.4.50.42 1.000.000

Dep. Zé Roberto Lula 1.500.0000.104999924 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2325 - Promoção e apoio a eventos e projetos
desportivos e paradesportivos 3.3.50.41 300.000

Dep. Zé Roberto Lula 1.500.1002.104999924 30550 - Fundo Estadual de Saúde 4156 - Qualificação do processo de trabalho da
atenção primária 3.3.40.41 1.096.250

Dep. Zé Roberto Lula 1.500.0000.104999924 37010 - Secretaria de Infraestrutura, Cidades e
Habitação

1153 - Estruturação de Habitação de Interesse
Social 4.4.50.42 1.288.750

Dep. Zé Roberto Lula 1.500.0000.104999924 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO 3111 - Estruturação  de obras de arte especial 4.4.40.42 700.000

SUBTOTAL 4.385.000

TOTAL GERAL 105.240.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual
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ORÇAMENTARIA
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Dep. Valderez Castelo Branco 1.500.0000.104999921 42890 - Fundo Social de Solidariedade do
Estado do TO - FUST

4035 - Distribuição de material à população
em vulnerabilidade social. 3.3.90.32 1.500.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.40.41 488.750

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922 27010 - Secretaria da Educação, Juventude e
Esportes

2325 - Promoção e apoio a eventos e projetos
desportivos e paradesportivos 3.3.40.41 800.000

Dep. Vanda Monteiro 1.500.1002.104999922 30550 - Fundo Estadual de Saúde
4354 - Apoio à manutenção dos serviços de
MAC Ambulatorial e hospitalar na rede
municipal

3.3.40.41 1.096.250

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922 31010 - Secretaria da Segurança Pública 1084 - Reaparelhamento das unidades de
segurança pública 3.3.40.41 500.000

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922 33010 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Aquicultura

2058 - Fomento a agricultura familiar no
Estado do Tocantins 3.3.40.41 300.000

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922 38960 - Agência Tocantinense de Transportes e
Obras - AGETO

4495 - Conservação e Manutenção da Malha
Viária 3.3.40.41 1.000.000

Dep. Vanda Monteiro 1.500.0000.104999922 41010 - Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social 2146 - Qualificação e capacitação profissional 3.3.40.41 200.000

SUBTOTAL 4.385.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.0000.104999923
10820 - Agência do Desenvolvimento do
Turismo, Cultura e Economia Criativa -
ADETUC

4336 - Fomento à produção, circulação e
promoção da arte, da cultura e do turismo
cultural.

3.3.50.41 600.000

Dep. Vilmar de Oliveira 1.500.0000.104999923 17010 - Secretaria da Cidadania e Justiça
2329 - Implementação da política estadual dos
direitos da criança e do adolescente e primeira
infância

4.4.90.52 300.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 024

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2022
§ 10, art. 81 da Constituição Estadual

NOME DO(A) DEPUTADO(A) FONTE UNIDADE GESTORA CODIGO E NOME DA AÇÃO
ORÇAMENTARIA

NATUREZA DA
DESPESA ORÇ. INICIAL
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 008

10 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS - ENTIDADES VINCULADAS
820 - Agência do Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia Criativa - ADETUC

PROGRAMA DE TRABALHO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Lei no 4.320/64, Art. 2o, §2o, II.

Especificação Fonte Total
Pessoal e
Encargos

Sociais

Juros e
Encargos da

Dívida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização
da Divída

Reserva de
Contingência

13 - Cultura 12.147.875 11.907.875 240.000

391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 270.000 50.000 220.000

1158 - Cultura 270.000 50.000 220.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 270.000 50.000 220.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Patrimônio cultural implementado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 50.0

1.500.0000.000 90.000 50.000 40.000

3092 - Implementação e conservação do patrimônio
cultural 
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Patrimônio cultural implementado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 50.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

392 - Difusão Cultural 11.877.875 11.857.875 20.000

1158 - Cultura 11.877.875 11.857.875 20.000

4333 - Fomento e preservação da cultura. 100.000 100.000

4333 - Fomento e preservação da cultura.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Cultura dos povos tradicionais
fortalecida.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 40.0

1.500.0000.000 100.000 100.000

4334 - Gestão do sistema de cultura do Tocantins 90.000 70.000 20.000

4334 - Gestão do sistema de cultura do Tocantins
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Sistema Estadual de Cultura gerido.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 40.0

1.500.0000.000 90.000 70.000 20.000

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural. 11.687.875 11.687.875

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.500.0000.000 120.000 120.000

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.500.0000.104 11.147.875 11.147.875

4336 - Fomento à produção, circulação e promoção
da arte, da cultura e do turismo cultural.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Arte e Cultura Fomentada.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 60.0

1.700.0000.000 420.000 420.000
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23 - Comércio e Serviços 5.600.000 1.300.000 4.300.000

695 - Turismo 5.600.000 1.300.000 4.300.000

1155 - Industria, Comércio, Serviços, Mineração e
Turismo 5.600.000 1.300.000 4.300.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas. 3.695.000 45.000 3.650.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.500.0000.000 45.000 45.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.500.0000.104 800.000 800.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.700.0000.000 1.500.000 1.500.000

3091 - Melhoria das infraestruturas turísticas.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Infraestruturas Turística melhorada.
Unidade: Unidade
Qtde: 3.0

1.754.0000.000 1.350.000 1.350.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural 435.000 435.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Destinos turísticos promovidos e
divulgados.
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.500.0000.000 135.000 135.000

4335 -  Promoção dos destinos turísticos e do
patrimônio cultural
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Destinos turísticos promovidos e
divulgados.
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.700.0000.000 300.000 300.000

4338 - Gestão do observatório do turismo 641.000 241.000 400.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.500.0000.000 61.000 61.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

4338 - Gestão do observatório do turismo
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto :  Observatório do Turismo Implantado.
Unidade: Porcentagem
Qtde: 100.0

1.754.0000.000 400.000 400.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos. 519.000 269.000 250.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.500.0000.000 89.000 89.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.700.0000.000 180.000 180.000

4339 - Ordenamento territorial e desenvolvimento
de produtos/roteiros turísticos.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Regiões Turísticas Ordenadas
Unidade: Unidade
Qtde: 5.0

1.754.0000.000 250.000 250.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa. 310.000 310.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Pessoa qualificada
Unidade: Unidade
Qtde: 400.0

1.500.0000.000 70.000 70.000

4340 - Capacitação da cadeia produtiva do turismo,
da cultura e economia criativa.
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Pessoa qualificada
Unidade: Unidade
Qtde: 400.0

1.700.0000.000 240.000 240.000

04 - Administração 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

122 - Administração Geral 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo 7.725.218 7.025.218 615.000 85.000

4327 - Manutenção de serviços de transporte 92.000 92.000

1.500.0000.000 92.000 92.000

4328 - Manutenção de recursos humanos 7.025.218 7.025.218

1.500.0000.000 7.025.218 7.025.218

4331 - Coordenação e manutenção dos serviços
administrativos gerais 520.000 455.000 65.000

1.500.0000.000 520.000 455.000 65.000

4360 - Manutenção de serviços de informática 88.000 68.000 20.000

1.500.0000.000 88.000 68.000 20.000

TOTAIS 25.473.093 7.025.218 13.822.875 4.625.000

FISCAL 25.473.093 7.025.218 13.822.875 4.625.000

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PLANEJA - SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXERCICIO DE 2022 RS 1,00

REL. 008

10 - GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS
880 - Agência de Mineração do Estado do Tocantins - AMETO

PROGRAMA DE TRABALHO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Lei no 4.320/64, Art. 2o, §2o, II.

Especificação Fonte Total
Pessoal e
Encargos

Sociais

Juros e
Encargos da

Dívida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização
da Divída

Reserva de
Contingência

22 - Indústria 115.000 115.000

663 - Mineração 115.000 115.000

1155 - Industria, Comércio, Serviços, Mineração e
Turismo 115.000 115.000

4358 - Levantamento e inspeções  em
empreendimentos minerais 115.000 115.000

4358 - Levantamento e inspeções  em
empreendimentos minerais
Esfera Orçamentaria: 1 - Fiscal

Meta:
Produto : Levantamento e inspeção realizado
Unidade: Unidade
Qtde: 20.0

1.500.0000.000 115.000 115.000

04 - Administração 1.251.756 816.756 285.000 150.000

122 - Administração Geral 1.054.756 816.756 238.000

1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo 1.054.756 816.756 238.000

4325 - Manutenção dos serviços administrativos
gerais 120.000 120.000

1.500.0000.000 120.000 120.000

4329 - Manutenção dos serviçoes de recursos
humanos. 816.756 816.756

1.500.0000.000 816.756 816.756


